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L el de Faléncias nao se aplica a casos ajuizados antes de
sua vigéncia

09/01/2013

A Lei 11.101/2005, aL e de Faléncias, ndo se aplica as faléncias gjuizadas e decretadas antes de sua vigéncia. Nesses
casos, anormavalida é o Decreto-lei 7.661/1945. Como base nesse entendimento, firmado pelo Superior Tribunal de
Justica, a42 Turmadecidiu que a classificagdo dos créditos trabal histas estabelecida nalei atual ndo se aplica afaléncia da
Encol.

Assim, um ex-funcionério da empresa teve seu recurso provido para garantir que seu crédito de R$ 145,5 mil sgja
habilitado como prioritario, nos termos do artigo 102 do referido decreto-lei.

A decisdo da 42 Turma reforma decisio da Justica de Goias, que havia aplicado a Lei de Faléncias. O artigo 83 classifica
como prioritério apenas os créditos trabal histas que ndo excedam o limite de 150 salarios minimos e os decorrentes de
acidente de trabal ho. Créditos acima desse valor so considerados quirografarios — créditos simples, sem vantagem sobre
os demais.

Seguindo o voto do relator, ministro Luis Felipe Saloméo, a Turma entendeu que ndo cabe a aplicacéo do artigo 83 da Lei
11.101 as faléncias pleiteadas e decretadas na vigéncia do Decreto-lei 7.661, “seja porque a situagdo ndo é abarcada pelo
que dispdem o artigo 192 do novo diploma, seja porque consubstanciaria aplicacdo retroativa de lei, o que vulnera o
proprio direito material subjacente”.

Ao analisar 0 caso, o relator destacou que a norma que instituiu da ordem de pagamento dos créditos no processo
falimentar ndo possui nenhum viés processual. Segundo ele, € norma de direito material, de modo que alteractes
legislativas que possam atingir os direitos nela previstos devem sofrer a contencado legal e constitucional que garantaa
higidez do direito adquirido, ato juridico perfeito e coisajulgada.

Para o relator, a preferéncia do crédito trabal hista é questao de direito material e € qualidade que integra o proprio crédito.
Com informacdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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